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PORTARIAS__________________________________________________________ 

  

   

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

O TRABALHO CONTINUA! 

 CNPJ: 16.443.723/0001/03 
 

  

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000.  Telefone: (74) 3676 

1026 site: quixabeira.ba.gov.br  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  CNPJ:16.443.723/0001-03  

PORTARIA Nº. 061/2022 
DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

“Designa o Servidor Eduardo Marcelo 
Santos Almeida, auxiliar administrativo, 
para exercer sua função cedido pelo 
prazo determinado em que dura o pleito 
eleitoral ao Cartório Eleitoral da 191ª 
Zona, que compreende está cidade, e dá 
outras providências ”.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município de Quixabeira, 
 

Considerando o expediente de nº 032/2022-191ªZE lavrado pelo Exmo. Juiz 
Eleitoral Vagner Ribeiro Rodrigues; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Designar o servidor Eduardo Marcelo Santos Almeida, auxiliar 
administrativo, para desempenhar sua função cedida por um prazo determinado 
especifico até o término dos trabalhos do pleito eleitoral, junto ao Cartório Eleitoral 
da 191ª Zona de Capim Grosso, a partir de 01 de julho de 2022, retornado ao fim 
dos trabalhos do pleito eleitoral em 01 novembro de 2022. 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, atingindo as 

datas mencionadas, revogando as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 19 de junho de 2022.  
 

 

REGINALDO SAMPAIO SILVA 
Prefeito Municipal de Quixabeira 
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